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emprego ao abrigo do Código do Trabalho e protocolos institucionais 
com outras instituições do Serviço Nacional de Saúde.

8 — Remuneração — A remuneração a atribuir ao posto de trabalho objeto 
de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remuneratória pre-
vista no artigo 34.º da Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro, não podendo ex-
ceder o montante previsto para a mesma categoria na carreira especial médica 
previsto para os trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas.

9 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir o grau de especialista em Radioterapia;
b) Ter terminado a especialidade (inclusive) entre a 2.ª época de 2010 

e a 1.ª época de 2012;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

11 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser efetuada 
através de requerimento, dirigido à Presidente do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., em suporte de papel e ser en-
tregue pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos (Expediente Geral), 
durante o horário normal de expediente do serviço (08h30 às 12h00 e das 
14h30 às 16h30), ou enviada através de correio registado, com aviso de rece-
ção, para o endereço postal da Instituição indicado no ponto 8, até à data limite 
fixada na publicação, contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato: nome, data de nascimento, 
sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, endereço postal e 
eletrónico, caso exista;

b) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caraterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

c) Identificação da Entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

d) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

e) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional.

12 — Documentos — o requerimento deve ser acompanhado sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do Grau de Especialista ou de 
subespecialista na área de exercício a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae, com descrição das atividades 

desenvolvidas, devidamente datados e assinados.

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, 
respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, emi-
tida por entidade competente ou por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra perante 
a inscrição na Ordem dos Médicos.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documento comprovativo das suas 
declarações.

14 — Métodos de seleção — dando cumprimento ao que se estabe-
lece no Artigo 12.º -A do Decreto Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, 
aditado pelo artigo 2.º do Decreto Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, 
são aplicados dois critérios de seleção: resultado da prova de avaliação 
final do internato médico e a entrevista de seleção.

15 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

16 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutura-
dos numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados os can-
didatos que obtenham classificação final igual ou superior a 10 valores.

17 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por correio eletrónico, 
acompanhada de cópia das listas, sendo a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos publicada ainda no Diário da República, 2.ª série.

18 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

Presidente: Dr.ª Maria Inmaculada Maldonado Pareja — Assistente 
de Radioterapia do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E.

Vogais efectivos:
Dr. Paulo Serafim Jesus Martins Costa — Assistente de Radioterapia 

do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E.

Dr. Pedro Miguel dos Santos Baptista Chinita — Assistente de Ra-
dioterapia do Hospital do Espírito Santo, E. P. E.

Vogais suplentes:
Dr.ª Ana Isabel Santos Silva de Magalhães Videira Baptista Chini-

ta — Assistente de Radioterapia do Hospital do Espírito Santo, E. P. E.
Dr.ª Maria Teresa Nunes Guiomar Mendes Costa — Assistente de 

Radioterapia do Instituto Português de Oncologia de Lisboa, E. P. E.

19 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do 
Serviço de Recursos Humanos, através de correio eletrónico para o 
endereço: rh@chbm.min -saude.pt.

12 de julho de 2012. — A Presidente do Conselho de Administração 
Izabel Pinto Monteiro, Eng.ª

206250376 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1000/2012
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 4 de julho de 2012, nos termos e 
ao abrigo do disposto no n.º 13 do artigo 24.º e n.º 15 do artigo 31.º, do 
Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 44/2007, de 23 de fevereiro, aplicáveis por força da Circular Infor-
mativa da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., n.º 6/2010, 
de 6 de junho, foi autorizada à Assistente Graduada de Pneumologia, 
Dolores da Consolação Botas Paulo Moniz, do mapa de pessoal do 
mesmo Centro Hospitalar, a redução do período normal de trabalho 
semanal, para 36 horas, com efeitos a 4 de julho de 2012.

12 de julho de 2012. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.
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 Despacho (extrato) n.º 9750/2012
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 4 de julho de 2012, nos termos e 
ao abrigo do disposto no n.º 13 do artigo 24.º e n.º 15 do artigo 31.º, do 
Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 44/2007, de 23 de fevereiro, aplicáveis por força da Circular Infor-
mativa da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., n.º 6/2010, 
de 6 de junho, foi autorizada ao Assistente Graduado de Cirurgia Geral, 
Afonso Manuel Jesus Amor Ramires, do mapa de pessoal do mesmo 
Centro Hospitalar, a redução do período normal de trabalho semanal, 
para 39 horas, com efeitos a 4 de julho de 2012.

12 de julho de 2012. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.
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 Despacho (extrato) n.º 9751/2012
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 4 de julho de 2012, nos termos e 
ao abrigo do disposto no n.º 13 do artigo 24.º e n.º 15 do artigo 31.º, do 
Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 44/2007, de 23 de fevereiro, aplicáveis por força da Circular Infor-
mativa da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., n.º 6/2010, 
de 6 de junho, foi autorizada à Assistente Graduada de Pneumologia, 
Margarida Maria Esteves Almeida e Sousa, do mapa de pessoal do 
mesmo Centro Hospitalar, a redução do período normal de trabalho 
semanal, para 41 horas, com efeitos a 4 de julho de 2012.

12 de julho de 2012. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

206248198 

 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DE LISBOA
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Aviso n.º 9782/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de assistente de Hematologia Clínica 

da carreira especial médica — área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 

de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 




